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PROJETO DE LEIN® £¢ 2023

Institui o dia 06 de dezembro como o Dia
Nacional de Mobilizacdo dos Homens
pelo fim da violéncia contra as mulheres
no ambito do municipio de Itabirito.

A CAMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO APROVA:

Art.1° - Fica instituido o dia 06 de
dezembro como o Dia Nacional de Mobilizagdo dos Homens pelo fim da
violéncia contra as mulheres.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicacao.

ala das Reunides, 06 de margo de 2023.

ANDERSON MA S DA CONCEIGAO

ADOR |
el
03/03/2023 @ 15
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Justificativa

A violéncia contra as mulheres é um problema grave e recorrente em
todo o mundo. No Brasil, a situagédo n&o & diferente, sendo que milhares
de mulheres sdo vitimas de agressoes fisicas, psicolégicas e sexuais
todos os anos. Além disso, a desigualdade de género e a cultura
machista ainda sdo obstaculos para a igualdade entre homens e
mulheres.

Nesse sentido, & fundamental que sejam criadas politicas publicas que
visem combater a violéncia contra as mulheres e conscientizar a
sociedade sobre a importancia da igualdade de género

A escolha dessa data tem como objetivo lembrar a tragédia ocorrida na
cidade de Montreal, no Canada, em 1989, quando um homem invadiu
uma universidade e assassinou 14 mulheres apenas por serem
mulheres. Esse episddio chocou o mundo e chamou a atencéo para a
violéncia de género.

Assim. a instituicdo do dia 6 de dezembro como © Dia Nacional de
Mobilizacdo dos Homens pelo Fim da Violéncia contra as Mulheres €
uma medida que busca sensibilizar os homens a respeito da importancia
do combate a violéncia contra as mulheres e promover a reflexdo sobre
o papel de cada um na construgao de uma sociedade mais justa e
igualitaria.

Essa data deve ser utilizada para promover acées de conscientizagéo e
mobilizacdo dos homens, incentivando a participagdo em debates,
palestras e outras atividades voltadas a promocéo da igualdade de
género e ao combate 3 violéncia contra as mulheres. Além disso, e
importante que as politicas publicas nesse sentido sejam reforcadas,
incluindo campanhas de divulgagéo e agoes de combate a violéncia de
género em todas as suas formas.

Ao se tornar uma lei municipal, a instituicdo do Dia Nacional de
Mobilizacdo dos Homens pelo Fim da Violéncia contra as Mulheres em
ltabirito reforca o compromisso da cidade em combater a violéncia de
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género e promover a igualdade de género. Além disso, a lei serve como
um instrumento importante para garantir que a data seja lembrada e
celebrada anualmente, incentivando a participagao de toda a
comunidade em agées de conscientizagéo e mobilizagao.

Diante do exposto, apresentamos o presente Projeto de
Lei e solicitamos os nobres edis dessa casa O apoio para sua
aprovagao.

Sala de Reunides, 06 de margo de 2023




